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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0077/2025 
 
 

   Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2025. 

 
Processo nº 0800212-40.2025.8.19.0023, 
ajuizado por  
 

   Trata-se de Autora, 51 anos, com quadro de carcinoma papilífero de tireoide 
variante folicular (CID-10 C73) não encapsulado, infiltrando partes moles, com metástases 
linfonodais. Realizou cirurgia de tireoidectomia total com esvaziamento cervical em outubro de 
2024. Assim, foi solicitado o seu encaminhamento, com urgência, ao INCA para realização de 
iodoradioativo, sob risco de progressão da doença, piora diagnóstica, complicações da doença e 
risco de vida (Num. 165374772 - Pág. 1).  

  A metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando 
as células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 
sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 
órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 
metastático1.  

  As principais metas do tratamento do câncer são: cura, prolongamento da vida útil 
e melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de tratamento do câncer: 
quimioterapia, radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto 
à suscetibilidade dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua 
administração. Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma modalidade 
terapêutica2. 

  Diante do exposto, informa-se que o tratamento de iodoterapia está indicado ao 
manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora, conforme consta em documento médico 
(Num. 165374772 - Pág. 1).  

  Destaca-se que, à inicial (Num. 165373252 - Pág. 9), foi pleiteado o agendamento 
de consulta no INCA para realização do procedimento de iodoterapia. Contudo, cabe esclarecer 
que o fornecimento de informações acerca da indicação às instituições específicas não consta 
no escopo de atuação deste Núcleo, considerando que o acesso aos serviços habilitados ocorre com 
a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Este é responsável pela regulação das vagas, 
nas unidades de saúde cadastradas no CNES, sob a modalidade de serviços especializados. 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES), o tratamento requerido está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 
na qual constam: iodoterapia de carcinoma diferenciado da tireoide (150 MCI) (03.04.09.001-8), 
iodoterapia de carcinoma diferenciado da tireoide (100 MCI) (03.04.09.002-6), iodoterapia de 
carcinoma diferenciado da tireoide (200 MCI) (03.04.09.003-4), iodoterapia de carcinoma 
diferenciado da tireoide (250 MCI) (03.04.09.004-2), iodoterapia de carcinoma diferenciado da 

 
1 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira. O que é metástase. Disponível em: < https://vidasaudavel.einstein.br/quando-o-cancer-vira-
metastase/ >. Acesso em: 16 jan. 2025. 
2 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 16 jan. 2025. 
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tireoide (30 MCI) (03.04.09.005-0) e iodoterapia de carcinoma diferenciado da tireoide (50 MCI) 
(03.04.09.006-9).   

  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 
consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 
especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 
Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 
tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 
de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 
Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 
(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 
de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 
são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 
radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 
do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 
nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuado na Comissão 
Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 
de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)3.  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 
demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 
organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 
Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 
dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 
os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 
saúde4. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos sistemas de 
regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e observou que ela foi 
inserida em 28 de novembro de 2024, para ambulatório 1ª vez – Planejamento em Iodoterapia, 
com classificação de risco vermelho e, situação agendada, em 27 de janeiro de 2025, às 08:00h, 
no Hospital do Câncer - INCA I, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ.   

 Assim, considerando que o INCA está habilitado na Rede de Alta Complexidade 
Oncológica do Estado do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o caso em tela 
já está sendo utilizada.  

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 foi encontrado o Protocolo 
Clínico e Diretriz Terapêutica do Carcinoma Diferenciado da Tireoide. 

 
3 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
16 jan. 2025. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 16 jan. 2025. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 16 jan. 2025. 
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É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 
do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

LAYS QUEIROZ DE LIMA 
Enfermeira 

COREN 334171 
ID. 445607-1 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 
Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 
MAT. 3151705-5 
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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